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Justificativa 

A necessidade de dar continuidade aos procedimentos e as regras 
para fins de prevenção à infecção e A propagação do COVID-19 no âmbito 
da Câmara Municipal de Comendador  Levy  Gasparian, de modo a preservar 
a saúde de todos que frequentam as dependências deste Poder Legislativo 
levou a Mesa Diretora a propor a prorrogação dos efeitos do Decreto 
Legislativo n° 541/2020. 

Comendador  Levy  Gasparian, 04 de janeiro de 2021. 
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